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CORRESPONDÊNCIA INTERNA N" OOl/2022

De: Prefeito Municipal Datat 14/0112022

Para: Setor de Licitações

Assunto: Republicação de Edital de Licitação

Venho através do presente, solicitar ao Setor de Licitação, que considerando a

alteração do valor do salário mínimo vigente no país a partir de jâneiro de 2022, que poderá

impaclar os valores da planilha de custo de terceirizaÉo de serviços de limpeza e

conservaçáo, que se pretende a contratação através do edital de licitação, modalidade pregão

eletrônico no 4912021, que seja providenciado a adequação de custos da planilha, bem como

a republicação do edital convocatório.

Sendo o que se apresenta pâra o momento, reiteramos votos de estima e

consideração.

ATENCIOSAMENTE.

(
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Dataome

NOVA SANTA BARBARA

l-!ptLl"zzRecebido por:



Posto de Serviço LUCRO REAL Escala de 8,48h das sequndas-Íeiras às sextas-ÍeiÍas
Planilha criada por Wilson Trevisan Consultoria

MONTANTE A
REMUNERAÇÃO
Salário R$ 1.302,15 Cláusula 3" da CCT item 01

R$ 1.302.154,3 Total de Remuneração
Custo com reserva técnica 1,470/" R$ 19,14 Dupla cobertura + ociosidade da reserva

R$ 1.321.294,5 Sublotal
EncaÍqos sociais 82.230/. R$ 1.086,50 Encarqos conÍorme esludos4.6
TOTAL DO MONTANTE A R$ 2.407,79

B MONTANTE B
INSUMOS PESSOAIS

8.1 Vale RereiÇâo R$ 247,00 Cláusula 13" dã CCT
8.2 Vale Transporte R$ 171,10 Lei 7.418/85

R$ 41,83tiJ UniÍormes Cláusula 32'e Art. 166 CLT
8.4 Auxílio Saúde R$ 64,00 Cláusula 15â da CCT

R$ 21.008.5 Beneflcio Social Familiar Cláusula 16s da CCT
8.6 Fundo de FormaÇão Profissional R$ 21,00 Cláusula 22á da CCT

R$ 2,988.7 Custo de Pagamento salarial lN 2 Aí. 'l9A item lll
8.8 Custos admissionais e demissionais R$ 6,80 lN 2 Art. 29A § 1'

DEMAIS INSUMOS E CUSTOS
8.9 Custo do Sequro responsabilidade civil R$ 3.25 lN 2 Art. 294 § 'lo

R$ 7,28 lN 2 Art. 294 § 10B'10 Cuslo de qarantia contratual
B.'11 Custo da SupeNisão R$ 71,47 lN 2 AÍt. 294 § l'

Subtotal dos lnsumos R$ 657,718.12
8.13 Custos dos lnsumos dos Substitutos 12,500/0 R$ 20,11

9,250/a R$ 42,54B. t4 (Créditos dos TÍibutos)
8.15 TOTAL MONTANTE B R$ 635,27

C MARGEM OE CONÍRIBUIÇÀO
5,00% R$ 152,15c.1 Taxa de administraÇão Limite especlfico de cada empresa

c.2 Lucro BÍuto 6.7gyo RS 216,96 Limite máximo do Ministério do Planeiamento

R$ 3.412,'17Custo dos seNiços Custo total dos serviços

D TRIBUTOS
ISS 5,00% R§ 198,96 Lei municipal percentuais entre 2olo e 5olo

7,600/o R$ 302,42D,2 COFINS Lei 10.637
D,3 PIS 1,650/0 R$ 65,66 Lei 10.833
D.4 CSLL RIR artigo 5'18 e 519 § 1o, item lll letra a

IRPJ
14,250k R$ 567,04D,6 Totâl dos tributos

D.7 TOTAL DOS SERVIÇOS R$ 3.979,21
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Município de Nova Santa Bárbara

Solicitação 179/2021

!l,o llclt.çao

179
Sollclúnt
cúgo

Contratação de Serviço 16111nO21 '|

37291.9 SI'/PNIAPARECOA BRAZ DE LIúA

Prcaaaro GaÍado

49t2021
Locd

óí0h
SecÍetaÍia de Educação, Espone e Culturâ

06 Sêcretaria iiLnicipalde Bucaçáo, Esporte e OJltura
Foamr da pagâm€nlo

Dêpó6ito bancário
Entr.g.

Clas

C6lgo lloÍn
009239 PÍêstâçáb dê serviços dô limp€:á. mânúonçáo

d6 pí6di6 púHicos da Sscr€i.íiâ MonÉpál d€ Educaçâo, Espoí6 . Cunuía. rt,ndo Glês: Escola
Municipál llbú da Concêiçâo Kâ3€ckêí. E6cola Municipd Edsoír Gonçalv.. P.lhrno ê CentÍo
ifunbipel dê EducâÉo lníántí Noômiâ Bitlomourt CamáÍo, coín o íoÍnlcimênto de 04 (qualm)
íuncbneíb6. coÍn câÍgã hoí8íio d6 40 (queÍ€nta) horas semanâis cada

unld.d.
MÊSES

Ournüd.d.
ô,00

Unitárlo
15.916,84 95 501.04

TOTÂL 95.501,04

ÊÍi[dop(Í ElâÍÉ CÍtsli€ lLdk 5628 r
1701/2t@ @ :6 3

001 Loto ml
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Município de Nova Santa Bárbara

Solicitação 184/202í

Sollcltrcao

1U
Sollcltanb

Contrataçâo de Serviço 't6t11t2021 1

3943ô0 CR§TANOEALi/Eü

PÍocaso Gerado

fiDO2l
Local

3
óoao

Secretarb de Serviços Aiblicos hternos

03 SecÍetarb Í\funicipal de AdrÍinistraçáo
Fonnl da pagrírrnlo

Depósto bâncárb
Enlrega

Clas

Cüleo l{olrl.
009279 Pírtt.çao d. iêÍv iço. (b linpêzâ ê m.nú6írçlo

do píúdb púülico da Práêiluíâ lllrnhrpC, com o íom.cim€nlo d. 0l (um) Ímcidlárb. coft câígâ
hdano ô 40 (quaÍ6ta) hoíás sêmamb

unld.d€
MESES

Quantidadê
6.00

t nltáÍlo
3 979.21 23 875,26

TOT!|- 23.E75,26

Eíiúdopoí EIEÉ CnsúÉ[dú( É Ésáo 5661 17p1t@@ A

00í Lote 001

ÍOTA GERÁL
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Município de Nova Santa Bárbara

Solicitação'185/2021

Soliclt Cao

185
Sollcltani.

1611112021

cua
650-5
Loc.l
I
órglo

SYLI'ARA APARECDA BOIiTTORNiVALERP

Paocôaao Gerado

5112021

SecretaÍh do Bem Étâr Sociale do TÍabalho

09 Secrstaria lfunicipalde AssÉtêncá Social
Fonna da pagrírnto

Deposito bancário
Entr.g.

tlas

Côlgo xofi
000280 P'r.t.ç!o d. 3.Ív{7or rb linpoe ê mmúançáo

d0ô píüro. plüico. d. SêcÍürb ndcipd dê A!.btàrcÉ Sei.l, com o tdrEcin.nto d. 0!
((,Í) Íu.EbÍúíio, coan caÍla lElríio (h 40 (queíanlâ) hoÍâ3 3aínarab

Unld.d.
MESES

Ourídd.d.
6.00

t ílüÍlo
3.979.21 23.475,26

TOTÁL 23.876,26

Ed!ôpo. ElâÉ Cr.ltnê lLúü( É s!& 56rA i 17p1r@2@5114

Contratação de Serviço 1

00í Loto 001

23.8f6,26
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CoRRESPONDENCIÂ INTERNA N" OOI I 20.22

Nova Santa Bá,rbara, 17 lOl 12022.

De: Departamento de Licitaçóes

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa para pÍestação de serviços de llmpeza
e manutenção de prêdios públicos.

Senhora Contadora:

Em razào de alterações ocorridas no edital de Pregáo Eletrônrco
rf 49l2O2l que afetará o valor máximo estimado, solicito a Vossa Senhoria,
dotação orçamentária para contrataçáo de empresa para prestaçáo de
serviços de limpeza e manutençáo de prédios públicos da Secretaria de
Administração, Secretaria de Educaçáo, Esporte e Cultura e Secretaria
Municipal de Assistência Social, num valor máÍmo previsto de R$
23.875,26 (vinte e três mil, oitocentos e setenta e cinco reais e vinte e seis
centavos), mensais, por um período de 06 (seis) meses, totalizando R$
f43.251,56 (cento e quarenta e três mil, duzentos e cinquenta e um reais e
cinquenta e seis centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosam

Elaine na ttk Sanúos
Licit

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, CenlÍ.o, ? 43.3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails licitacao@nsb.or.eov.br - çrrw.nsb.or.sov.br

I
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NOVA SANTA BARBARA

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n' 00112022 que

\, solicita DotaçÕes Orçamentárias para contratação de empresa para prestação de serviços

de limpeza e manutençâo de prédios públicos da Secretaria Municipal de Administração,

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura e Secretaria Municipal de Assistência

Social, do Trabalho e Geração de Empregos, encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita de zaC pos Almeida
Contad

Rua Walfredo Bittencourt de Moares n" 222. Íone 43.3266.8100 C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
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t-hL,1:zz
Nome datara

E-mail: omnsbrôn sb-or-pov.br - Nova Sanla Bárbara - Paraná

Nova Santa Bárbara, '17 de janeiro de 2022.

Recebido por:
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NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANA

AV|SO DE LlClrAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.O 4912021

Processo Administrativo n." 87 l202'l

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
limpeza e manutenção de prédios públicos.

Tipo: Menor Preço Por Lote (Menor Taxa Administrativa).

lnformações Complementares: Poderá ser obÍidas em horário de
expediente na Prefeitura Atlunicipal de Nova SanÍa Bárbara, srto â
Rua Walfredo Bittencouft de lrrloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.oov.br

Nova Santa Bárbara, 1710112022.

3;.'l_úfu
Pollin imere Sotto

Pregoeira
Portaria n'02312021

93PREFEITURA MUNICIPAL

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
171'1212021às 09h29min do dia 3'110112022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h30min às 09h59min do
dia3110112022.
rNícto DA sESSÃo DE D|SPUTA DE PREÇos: às 10h00min do
dia3110112022.
LOCAL: www.bllcompras.com

Preço Máximo: R$ í43.251,56 (cento e quarenta e três mil,
duzentos e cinquenta e um reais e cinquenta e seis centavos).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.sov.br - www.nsb.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 49/202í
Processo Administrativo n." 87 12021

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre o Município de Nova Santa Bárbara e a sua
empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital, abaixo,
remetendo-o ao Setor de Licitações po r meio do e-mail licitacaoí@nsb. pr.qov.br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime está Pregoeira da
comunicação de possíveis retiÍicações ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações adicionais pertinentes ao certame licitatório.

NOVA SANTA BARBARA

ói^*Lfu-
y Simere Sotto
Prêgoêira

Portaria n" 02312021

P

1

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n'222, Centro, t 43. 12ó6.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná
E - E-mail licitacaofansb-pr.sov.br - www.nsb.or.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

PREGAO ELETRONICO NO 49/202í
Processo Administrativo n-" 87 12021

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza e manutenção de
prédios públicos.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitaçáo e deseja
ser informada de qualquer alteraÇão pelo e-mail ou
pelo tel/ fax:

, aos I 12021.

Assinatura e Carimbo da Empresa

2

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Sanra Bárbara, Paraná
E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br- rvwrv-nsb.or-eov.br
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ESTADO DO PARANA

EDITAL oe pReoÃo elernônrco No 49/202í
Processo Administrativo n.' 87 12021

O mUtttciptO DE NovA saNfa eÁRelRA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, designada
pêla Portaria no 02312021, torna público, para o conhecimento dos interessâdos, que fará realizar
licitação na modalidade de PREGÃO flefRÔntCO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE
(MENOR TAXA ADMINISTRATIVA), para a contratação de emprêsa pâra prestâção de
serviços de limpeza e manutenção de prédios públicos, da Secretaria Municipal de
Administração, Secretaria Municipal de Educaçáo, Esporte e Cultura e Secretaria Municipal de
Assistência Social, conforme descrito no Anexo I do edital.

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei no '10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto no 1 0.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro
de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de '1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 171121202í às 09h29min do dia
31t01t2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h30min às 09h59min do dia 3110112022.

tNícto DA sEssÃo DE DtspurA DE pREÇos: às í0h00min do dia 31tolt2o22.
LOCAL: www.bllcompras.com

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

OBJETO - Tem por objeto o presenle Edital de Pregão Eletrônico a contratação de emprêsa
para prestação de serviços de limpeza e mânutenção de prédios públicos, da Secretaria
Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura e Secretaria
Municipal de Assistência Social, conforme descrito no Anexo ldo edital.

Compõem este Edital os seguinlês anexos

Descrição do Objeto;

Minuta do contrato;

Exigências para Habilitaçáo;

Modelo de Declaração de ldoneidade;

Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação;

Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da
empresa empregadora;
Modêlo declaração de não parentesco;
Modelo Carta Proposta;
Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP.

ANEXO 07
ANEXO 08
ANEXO 09

Rua Walfredo Bittcncoun dc Moraes n' 222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Sâfia Btubâr4 Paraná
g - E-mail - licitacaoaonsb.pr.eov.br - wrvrv.nsb.pr.eov.br

NOVA SANTA BARBARA

ANEXO O,I

ANEXO 02

ANEXO 03

ANEXO 04

ANEXO 05

ANEXO 06
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NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANA

't.1

DISPoSIçÕES PRELIMINARES
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condiçóes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do
Sistema de Pregão Elêtrônico (licitaçôês) da Bolsa de Licitações e Leilôês do Brasil.

1.2

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para

início da disputa.

3. COND|çÔES PARA PARTTCTPAÇÃO

3.í. Em conformidade com a Lei Complemenlat 12312006, de 1411212006, em seu artigo 48,

inciso l, alterado pela Lei Complementar 14712014, de 0710812014, está licitação será de
AMPLA CONCORRENCIA.

3.2 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade constante nos seus
atos constitutivos sejam compatíveis com o objeto desta licitação e que estejam
credenciadas na Bolsa de Licitações e Leilôes - BLL.

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

3.3.'l . Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

3.3.2. Estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou iudicialmente;

3.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9o da Lei Federal n.o 8.666/1993;

3.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;

3.3.5. Entidâdes empresariais que estejam reunidas em consórcio;

3.3.6. Entidades das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores do Município;

3.3.7. Conste no Cadastro de empresa inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da
Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União, no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensa ou no

4

Os trâbalhos serâo conduzidos por funcionária do Município de Nova Santa Bárbara,
denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou

transferidos para o aplicativo "Bll compras" constante da página eletrônica da Bolsa de
Licitaçôes e Leilões do Brasil. @!!S9Ínoras.com)

2, RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

2.1

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n' 222, CentÍo, t 43. 326ó.tl0o, B - 86.250-000 Nova Ssnta BtubaÍ4 Paraná
El - E-mail licincaoônsb.pr.eov.br - wwt.nsb.or.gov.br
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Cadastro Nacional de Condenaçóes Civis por Ato de lmprobidade Administrativa e
inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

3.4 Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou

através de uma conetora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil, telefone: (41) 30974600 - até horário fixado neste edital para apresentação da
proposta e início do pregão.

3.5. A participaçâo no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e crêdenciamento
do licitante, até o limite de horário previsto, e inserção no sistema da taxa administrava
ofertada.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas;

d) analise a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procêdimentos relativos aos lances e à escolha da proposta de Menor Taxa

Administrativa;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vêncedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de

penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO S'STEN'A LICITACOES DA BOLSA DE LICITAÇOES E
LEILOES DO BRASIL

As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de
mercadorias associada à Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil, ou pela própria Bolsa de
Licitaçóes e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances e praticar todos os
demais atos e operações no sistema de compras do site: www. bllcompras.com

5

4.2

ESÍADO OO PARANA

3.6. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos
custos pela utilizaçáo dos rêcursos de tecnologia da informaçáo, consoante tabela fornecida
emitida pela entidade, nos termos do artigo 50, inciso lll, da Lei no 10.52O12002.
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4.3 A participaçâo do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de coÍretora contratada
para representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital.

4.4 Poderão participar da presente Licitação pessoas que atuem no ramo pertinente ao
objeto da presente licitação e que atendam a todas as condiçõês exigidas na Lei no

10.520102 e na Lei no 8.666/93.

O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta e lances,

em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

46 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil;

4.7 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu Íepresentante, não cabendo a Bolsa

de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de

uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

4.8 O credenciamento do Íornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçáo de capacidade

técnica para realização das transaçôes inerentes ao pregáo eletrônico;

4.9
PARNqPACÀO
A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitaçáo da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da conetora de
mercadorias) e subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento
da proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário
limite estabelecidos.

4.10 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do
seu representante;

4.11 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
pelos números (4í) 30974600, e-mail: contato@bll.oro.br, ou através de uma corretora de

mercadorias associada.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULACÃO DOS LANCES

4.12 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessâo pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6
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4.t3 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanávêis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

4.13.1 Também será desclassificada a proposta que identiÍique o licitante

4.13.3 A não desclassificação da proposta nâo impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

4.14. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

4.15. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os
licitantes.

4.t6 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e da
tâxa consignada no registro.

4.16.r. O lance deverá ser ofertado pela TAXA ADMINISTRATIVA de no máximo 5% (cinco
por cento), admitindo-se taxa zero ou negativa.

4.17 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o hoÍário fixado parã

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

4. l8 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

4.19. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

4.20 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duraÇão da sessáo pública.

4.21 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.
4.22

Rua WalAedo Bittencouí de Moràes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná
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4.13.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7
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4.23. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaçáo automática pelo sistema, poderá
a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinÍcio da
sessáo pública de lances, em prol da consecuçáo do melhor desconto.

4.24. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

4.25 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
menor lance registrado, vedada a identificaçâo do licitante.

4.26. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

4.27 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte
e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

4.28 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR LOTE (MENOR TAXA
ADMINISTRATIVA), conforme definido neste Edital e seus anexos.

4.29. Caso o licitante não âpresênte lances, concorrerá com a taxa de sua proposta

4.30.1. No pais;

4.30.2. Por empresas brasileiras;

4.30.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

4.30.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislaçáo.

4.31 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

4.32.1. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

8
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4.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o crilério dê desempate será aquele
previsto no art. 3o, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens produzidos:

4.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitânte que tenha apresentado o MENOR
TAXA ADMINISTRATIVA, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaÇão em

condições diferentes das previstas neste Edital.
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4.32.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

4.33. Após a negociaçáo, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da propostâ.

5. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTAVENCEDORA.

5.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à âdequação ao objeto e à compatibilidade do desconto em relação
ao máximo estipulado para contrataçáo neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no parágrafo único do aÍt. 70 e no § 90 do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

5.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar taxa final superior ao
máximo fixado (Acórdão n' 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar taxa
manifestamente inexequível.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das pÍopostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

5.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

5.5 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (hês) horas, sob pena de

não aceitaçâo da proposta.

5.8.

5.9

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela

Pregoeira.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no 'chaf' a nova

data e horário para a sua continuidade.

9
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5.3.

A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apÍêsentou o lancê mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção da
MENOR TAXA ADMINISTRATIVA, vedada a negociação em condições diversas das
previstas nêste Edital.
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5.10. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido a MENOR TAXA
ADMINISTRATIVA.

5.11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

\-- 6.1.1. Ser redigida em língua portuguêsa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

6.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

6.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçâo no

decorrer da execução do conlrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada

6.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiçáo que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificaçáo.

\, 6.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, náo sendo
considêrada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

7. DO ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS

7.1. Somente haverá a necessidade dê comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresêntação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital.

7.2. Para os casos em que haja dúvida e sejam solicitados os originais, o licitante terá o prazo

de 3 (três) dias úteis para postagem dos documentos solicitados, sendo o prazo contato a
partir da solicitação formal pela Pregoeira.

8 HABILITAÇÃO
Conforme ANEXO 03.8.1
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Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

DO ENCAMINHAiTENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03
(três) horas, a contar da solicitaçáo da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:
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9. DOS RECURSOS

9.1 Declarado o vencedor e decorrida a Íase de regularização Íiscal e trabalhisla da licitante,
será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisáo(ões)
pretende recorrer e por quais molivos, em campo próprio do sistema.

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

9.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

9.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazóes também pelo sistêma
eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do
reconente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

9.5. O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

9.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

IO. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

l0.l.l. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

Íealizaçâo da sessáo pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situaçáo em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

10.1.2. Quando houver erro na aceitação da Menor Taxa Administrativa classificada ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

10.2.1. A convocaçáo se dará por meio do sistemã eletrônico ("chat'), e-mail, ou, ainda, fac-símile,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

11.

9.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.
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11. DAADJUDTCAçÃoeoaHoMoLocAçÃo
11.1. O objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada

vencedora;

1'1.2. Após a declaração dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes quanto à
intenção de interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prêfeito Municipal;

1'1.3. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, será
o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para os
procedimentos de adjudicaçáo e homologação.

12. DOCONTRATO
í 2.1. Como condição para celebração de contrato, o licitante vencedor deverá manter as mêsmas

condições de habilitação.

12.2. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura do
contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificaÇão, para celebrar
o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicaçáo das sanções cabíveis.

í3.
13.'t

PAGAMENTO
O pagamento será feito mensalmente, até o 10o dia útil subsequentê à prestação dos
serviços, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários

relativos às contribuições sociais previstas nas alÍneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do

artigo 1 1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituídas a título de substituição,

e às contribuiçóes devidas, por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situação
junto ao FGTS;
A despesa com a presente licitação correrá à conta da Dotaçáo:13.3

otações

0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício2021 390 03.00 I .04. 1 22.0060. 2006
2022 1760 06.002. 1 2.361.0210.2015 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 1770 06.002. 1 2.361.0210.2015
2022 1780 06.002. 1 2.361.0210.201 5

2022 1810 06.002. 12.361.0210.2015
2022 2300 06.004. í 2.365.027 0.2019 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 2310 06.004. 1 2. 365.027 0.2019 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes n'222, Cento, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 Nova santâ BilÍbara. Pâraná
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12.3. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de
assinatura, podendo ser prorrogado por conveniência administrativa, nos termos do art. 57,
da Lei no. 8.666/93.

Exercício lConta da lFuncional

10".n"., I

progrâmática lFonte lNatureza da lGrupo da

lde ldespesa lfonte
lrecurso I I

da
despesa

Itos ls.s.so.sg.oo.oo lDoExercício
lí04 13.3.90.39.00.00 lDoExercício
hqs ls.g.go.sg.oo.oo lDoExercÍcio

12
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14. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIi'ENTO

14.1. Ate 2 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessáo pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

14.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Pregoeira, e conter o nome
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social
da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e Íac-símile para contato,
devendo ser protocolada no Setor de Licitaçóes da Prefeitura Municipal de Novã Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das"13h00
às '17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereÇo eletrônico:
licitacao@nsb. pr.oov.br

15.
1 5.1

Rua Walfredo Binencourt de Moraes n' 222, Ccntro, t 43. 326ó.8100, I - 86.250-000 Nova SaÍta B&barÀ Paraoá
El - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - wtrr.nsb.or.qov.br

14.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçáo deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 0í (um) dia útil contados da data de

recebimento da impugnação.

14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçào do certame.

14.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
a Pregoeira, até 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endêreço indicado no Edital.

14.6 A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias útêis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

14.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

14.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitaçáo.

14.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os paÍticipantes e a administraçâo.

DrsPostçÕEs FrNArs
A presente licitação náo importa necessariamente em contralaçáo, podendo o Município
de Nova Santa Bárbara revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,

derivadas de fâto superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocaçáo mediante ato escrito e fundâmentado disponibilizado no sistema para

conhecimento dos participantes da licitaçáo. O Município de Nova Santa Bárbara poderá,

ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua
abertura;

13
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15.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformaçóes prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitaçáo. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a

imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis;

15.3. É facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

15.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassiÍicaçáo/inabilitação;

í5.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificaÇão e a exata
compreensáo da sua proposla;

15.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara;

15.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital;

15.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilôes do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigaçôes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e
às condições de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociãçáo realizada.

15.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questóes judiciais resultantes deste Edital

será o da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que está
vinculado a Pregoeira;

15.11 A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 8hs00 às 17

s00 horas, de segunda a se)da-Íeira, exceto feriados, no Endereço Rua Walfredo
Bittencourt de Mores, 222, Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, para melhores
esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de
plantão para atendimento dos interessados;

15.12 A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte

dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Ccntro, t 43. 326ó.8100, B - 86.250-000 Nova Santa BâbarÀ Paraná
El - E-mail - licitacao/Ansb.Dr.gov.br - www.nsb.Dr.qov.br
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15.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que náo comprometam o interesse da
Administraçáo, a finalidade e a segurança da contratação;
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15.13 Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçâo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos,
desde que náo haja comunicação da Pregoeira em contrário.

í5.14 O valor total estimado para esta licitação será de R$'143.25í,56 (cênto e quarenta e três
mil, duzentos e cinquenta e um reais e cinquenta e seis centavos).

15.15. Os casos omissos neste Edital, serâo resolvidos pela Pregoeira, nos termos da legislação
pertinente.
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ANEXO t- DESCRTÇ O DETALHADA DO OBJETO

í.1. A presente licitação destina-sê â contretação de empresa para prestaçáo de serviços de limpeza e manutenção de prédios públicos, da
Secretaria Municipal de Administraçáo, Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura e Secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo
com as características descritas neste Termo de Refêrência ê demais anexos.

No Descrição dos serviços Carga Horária
Semanal

Número de
Profissionais

Valor mensal
por

proÍissional

Valor total
mensal

Taxa
Administrativa

Máxima (%)

1 Prestação de serviços de limpeza e manutençáo
dos prédios públicos da Secretaria Municipal de
Educação, Esporte e Cultura, sendo eles: Escola
Municipal Maria da Conceição Kasecker, Escola
Municipal Edson Gonçalves Palhano e Cenlro
Municipal de Educação lnfãntil Noêmia
Bittencourt Carneiro

40 (quarenta)

horas cada
profissional

04 3.979,21 't5.9í 6,84 5o/o

2 40 (quarenta)
horas

3.979,21 3.979,21 5o/o

í - OBJETO

2 - DAS ESPECTFTCAÇOES E CARACTERTSTTCAS DO OBJETO

Rua Walfredo Bitlençouí de Moracs nn 222, Cenlro, t 43. 32ó6.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Btubara. Pamná
E - E-mail - licitaçao@Ílsb._Dr.sov.br - wl{tf .DsbJlcqv.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 4912021

TERMO DE REFERENCIA

Prestação de serviços de limpeza e manutenção
do prédio público da Prefeitura Municipal

01
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Prestaçáo de serviços de limpeza e manutenção
dos prédios públicos da Secretaria de Assistência
Social, Centro de Referência de Assistência
Social - CRAS e demais locais vinculados a esta
Sêcretaria

01 3.979,21 3.979,21 5o/o

R$ 23.875,26

VALOR TOTAL (6 iitESES) R$ 143.25í,56

2.'Í. As empresas licitantes que náo se enquadrarem no Regime Tributário do Simples Nacional, terão os valores calculados e apurados na forma de
seu enquadramento legal.

3.2. No percentual ofertado referente à Taxa de Administração deverá estar incluso todos os custos advindos de encargos trabalhistas,
previdenciários, décimo terceiro, férias, 1/3 de férias, aviso prévio, bem como quaisquer outras despesas diretas ou indiretas incidentes sobre o
objelo a ser contratado, não sendo lícito pleitear nada mais sob esse titulo.

Rua walfredo Bittencoun de Moraes n'222. Centro. I 43. 3266.8100. I - 86.250-000 Nova Santa BáÍbara. Paranâ
El - E-mail - licitacao6hsb.pr.cov.br - www.nsb.or.sov.br
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e

40 (quarenta)
horas

3, DA TAXA ADMINISTRATIVA
3.1 . Será admitida taxa de administração de valor zero ou negativa, que significará desconto ofertado sobre o "Valor Total".
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5. DO HORÁRIO DE TRABALHO

5.1. De Segunda à sexta-feira, horário compreendido entre 8 e l7 horas, respeitada a produtividade da Contratada, conforme turno a ser definido
pela Secretaria Municipal dê Administração, Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura e Secretaria Municipal de Assistência Social, e

caso haja necessidade, excepcionalmente em horário extraordinário definido pelas Secretarias.

6. DESCRTçÃO DOS SERVTÇOS:

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência:

6.í. DÉRIA

6.1 . 1 . Lavar e secar pisos, assentos, bacias e pias dos sanitários com saneantê domissanitário desinfetante, realizando a remoção de sujidades e

outros contaminantes, mãntendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de uso;

6.1.2. Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonête e papel toalha nos respectivos sanitários;

6.1.3. Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelas Secretarias;

6.1.4. Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, bem como dos móveis existentes, dos aparelhos elétricos e ou eletrônicos
e demais móveis não elencados que guarneçam as Secretarias;

6.1.5. Varrer salas de aula, laboratório de informática, pisos e calçadas removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e retirando-os
para local indicado pelas Secretarias;

6.1.6. Limpar com saneante domissanitário os pisos e similares; limpeza de paredes, divisórias e rodapés.

6.1.7. Limpar/remover o pó de tapetes ou lavar quando necessário;

6.1.8. Limpeza dos refeitórios;

6.1.9. Limpeza dos setores administrativos;

6.1.'10. Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária,
19
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6.1 . 1 1 . Considerando a quantidade de pessoas que utilizam as instalaçôês, os serviços descritos nos sub-itens deveráo ser executados no mínimo 2
(duas) vezes ao dia, durante o horário de funcionamento das Secretarias, sendo uma vez pela manhã e oúra à tarde.

7,2. ÁREAS EXTERNAS - A SER REALIZADO SEMANALMENTE

7.2.t.Lavagêm de calçadas, pátios ê quadra de esportes, removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local
indicado pelas Secretarias;

8,3 VIOROS . A SER REALIZADO MENSALTUIENTE

8.3.1. Limpeza lnterna e lavagem eíerna das janelas e portas de vidros;

9. DO PRAZO PARA tNíCtO DA PRESTAçÃO DO SERV|çO
9.1. O prazo para início da prestação dos serviços e de 2 (dois) dias úteis, contâdos a partir da assinatura do contrato.

í0. PRAZO DE V]GÊNCIA OO CONTRATO

10.1. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado por conveniência
administretiva, nos termos do art. 57, da Lei no. 8.666/93.

12. TNFORMAçÕeS AOTCIOHATS

12.1. Do prazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estaráo dispostas no Edital de Licitação.

20
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íí. DO LOCAL DA PRESTAçÃO DOS SERVTÇOS

'l í .1 . Os serviços devem ser prestados no Prédio da Prefeitura Municipal, Centro de Educação lnfantil Noêmia Bittencourt Cameiro, Escola
Municipal Edson Gonçalvês Palhano, Escola Municipal Maria da Conceiçáo Kasecker, Secretaria de Assistência Social e Centro de Referência de
Assistência Social - CRAS.
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ANEXO 02. MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

O fUUntCíptO DE NOVA Slt{tl AÁnalRA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ
sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereÇo a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, cenlÍo,
Nova Santa Bárbara, Paraná , representado por seu Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério,
brasileiro, casado, CPF sob o n.o portador da Carteira de ldentidade sob o n.o --------

SSP/PR, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORNECEDOR. CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRÂTO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, a seguir denominado CONTRATADA,
celebram entre si o presente contrato, decorrente do processo de licitaçáo Pregão Eletrônico No

4912021, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos, as disposições
de direito privado e cláusulas estipuladas a seguir:

cúusulA SEGUNDA - Do LocAL DA pREsrAÇÃo Dos sERVrços
2.1. Os serviços devem ser prestados no Prédio da Prefeitura Municipal, Centro de Educação
lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro, Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano, Escola
Municipal Maria da Conceição Kasecker, Secretaria de Assistência Social e Centro de Referência
de Assistência Social - CRAS.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO INICIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.'l . O prazo para início da prestaçáo dos serviços e de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
assinatura deste contrato.

CúUSULA QUARTA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS
4.1. F azem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:
a) Pregáo Presencial n.o 4912021 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de

PARAGRAFO PRIÍúEIRO - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos
mencionados nesta cláusula, serão considerados suficientês para, em conjunto com este contrato,
definirem seu objeto e a sua perfeita execuçáo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e êste
contrato, vale o contrato.

22
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CúUSULA PRIÍIIEIRA. DO OBJETO
1.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar à CONTRATANTE serviços de limpeza e manutenção
de prédios públicos da Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação,
Esportê e Cultura e Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme consta da proposta
apresentada no Pregão Eletrônico No 4912021 e especificado abaixo:

<ITENS.CONTRATO#T>
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura deste contrato, a êle passam a se vincular
todas as atas de reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em
alteraçóes de qualquer condição contratual, desde que devidamente assinados pelos
representantes legais das partes.

CLÁUSULA QUINTA. DO PREÇO
5.1 . Para a prestação do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a

totalizando R$

CúUSULA SÉflTIA- DAS OBRIGAçOEs oa CoNTRATADA
7.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, décimo terceiro,
férias, 1/3 de férias, aviso prévio, resultantes da execução do contrato;

7.2. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários,
décimo terceiro, férias, 1/3 de férias, aviso prévio, não transfere à Administração Pública a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

CúUSULA oITAVA- Do HoRÁRIo DE TRABALHo

8.1. De Segunda à sexta-feira, horário compreendido entre 8 e 17 horas, respeitada a

produtividade da Contratada, conforme tumo a ser definido pela Secretaria Municipal de
Administração, Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura e Secretaria Municipal de
Assistência Social, e caso haja necessidade, excepcionalmente em horário extraordinário definido
pelas Secretarias-

cúusuLA NoNA- DESCRIçÃo Dos sERVrÇos

Os serviços serão executados pela Contratada na seguinte frequência

9.1. Diária

9.1.1. Lavar e secar pisos, assentos, bacias e pias dos sanitários com saneante domissanitário
desinfetante, realizando a remoçáo de sujidades e outros contaminantes, mantendo-os em
adequadas condições de higienizaçáo durante todo o horário previsto de uso;

9.'1.2. Efetuar a reposiçáo de papel higiênico, sabonete ê papel toalha nos respectivos sanitários;
23
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pagar a CONTRATADA um valor mensal de R$
<VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>).

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será feito mensalmente, até o 10o dia útil subsequente à prestação dos
serviços, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições
sociais previstas nas alíneas "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o

8.21211991, às contribuições instituídas a título de substituiçáo, e às contribuiçôes devidas, por lei,

a terceiros e Certificado de Regularidade de Situaçáo junto ao FGTS.
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9.1.3. Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelas

Secretarias;

9.1.4. Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, bem como dos móveis
existentes, dos aparelhos elétricos e ou eletrônicos e demais móveis não elencados que
guarneçam as Secretarias;

9.1.5. Vaner salas de aula, laboratório de informática, pisos e calçadas removendo os detritos,
acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local indicado pelas Secretarias;

9.1.6. Limpar cám saneante domissanitário os pisos e similares; limpeza de paredes, divisórias e
rodapés.

9.1.7.Limpar/remover o pó de tapetes ou lavar quando necessário;

9.1.8. Limpeza dos refeitórios;

9.'1.9. Limpeza dos setorês administralivos;

9.1 . í 0. Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária

9.1.1'1. Considerando a quantidade de pessoas que utilizam as instalaçôes, os serviços descritos
nos sub-itens deveráo ser executados no mínimo 2 (duas) vezes ao dia, durante o horário de
funcionamento das Secretarias, sendo uma vez pela manhá e outra à tarde.

9.2. Áreas Externas - A ser realizado semanalmentê

9.2.1.Lavagem de calçadas, pátios e quadra de esportes, removendo os detritos, acondicionando-
os apropriadamente e retirando-os para local indicado pelas Secretarias;

9.3 Vidros - A ser realizado mensalmente

9.3.1. Limpeza lntêma e lavagem externa das janelas e portas de vidros;

CúUSULA DÉcIi,A - DA RESCISÃo CoNTRATUAL
10.1. A rescisáo contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração,
nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e amigável,
por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades
competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde de que haja conveniência da
Administraçâo.

PARÁGRAFO ÚntCO - Quando o vencedor der causa a rescisáo do contrato, além de multa de
20% (vintê por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeito a
uma das seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contratar com a
Administraçáo pelo prazo de até 02 (dois) anos.
c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública enquanto
perdurem os motivos delerminantes da puniçáo ou, até que seja promovida a reabilitaçáo perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente

24
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ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após decorrido o pr.zo da sanção aplicada
com base no contido na letra 'b".

CúUSULA DÉCIilIA PRITIEIRA. DAs SANÇÔES
11.1. Em ocorrendo inexecuçáo e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste contrato
motivado pela CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por indenizaçáo integral.
Sem prejuízo das disposições anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo vâlor de
20% (vinte por cento) da avença.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
'12.í. As despesas decorrentes deste contato conerão por conta da dotação orçâmentária no

CúUSULA DÉcIilIA TERCEIRA - Do PRAZO DE vIGÊNCn.
13.1. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, ou seja, até
<DATAFIMVIGENCIA>, contados a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado por

conveniência administrativa, nos termos do art. 57, da Lei no. 8.666/93.

GúUSULA DÉCIÍUIA QUARTA. Do FoRO

questões oriundas do presente contrato, com exprêssa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

14.2. É, por estarem justos e acertados, firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual
teor, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, âos <DATAINICIOVIGENCIA>

CONTRATANTE CONTRATADA
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Dotaçôes

2021 390 lOS.OOr.Oa. r ZZ.O060.2006 o F.3.9o.39.oo.oolDo Exercício
2021 1830 lOO.OOZ.rZ.SOr.O21O.2016 o F.3.9o.39.oo.oolDo ExercÍcio
2021 1840 lOO.OOZ.rZ.SOr.O21O.2016 103 ls.s.so.ss.oo.oolDoExercício
2021 í850 lOO.OOZ.rZ.SOr.O210.2016 104 la.s.so.ss.oo.oolDoExercício
2021 1860 IOO.OOZ.rz.aOr O210.2016 1o7 ls.s.so.ss.oo.oolDoExercício
2021 3290 lOS.OOr.Oe.Z«.0380.2031 o b.3.9o.3g.oo.oolDo Exercício
2021 3550 lOS.OOZ.OA.Zla.O4OO.2034 o F.3.9o.39.oo.oolDo Exercício
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ANExo 03 - DocuMENTos NEcEssÁRros PARA HABILTTAçÃo

í. HABILITAÇAO JURIDICA:
1.1. Os documentos necessários à habilitação deveráo ser anexados em campo próprio do
sistema da BLL em original ou cópia autenticada. Todos os documentos deverão estar
plenamente legíveis, com boa resolução e fácil leitura.
1 .2. As proponentes devem anexar todos os documentos abaixo listados:

2.DOCUÍytENTOS RELATTVOS À XAA|UrlçÃO JURíDICA:
2.1. Sociedades Comerciais em Geral: Contrato social e suas alteraçôes; /
2.2. Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o estatuto social em vigor e a
ata da Assembleia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio de publicação
legal.
Observações: Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se
houver, deverá constar além da denominação social, a identiÍicação do ramo de atividede da
êmpresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

3. REGULARIDADE FISCAL:
3.1 . Prova de regularidade:
a) Com a Fazenda Fedêral (CeÉidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Rêceita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria€eral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçóes sociais previstas nas alíneas'a", "b" e'c"
do parágrafo único do artigo 1 1 da Lei Federal n.o 8.2121'lgg1, às contribuiçóes instituídas a título
de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros);
b) Com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por órgão da

Secretaria da Fazenda Estadual);
c) Com a Fazenda Municipal (CeÉidão Negativa de Débitos Municipais, expedida por órgão da
Secretaria da Fazenda Municipal);
D) Com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - CertiÍicado de Regularidade do
FGTS - CRF;
E) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
F) CeÉidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de ceÍtidão negativa, nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452,
de 1o de maio de 19a3. (NR);

3.2. A prova de regularidade deve ser integral, não se admitindo regularidades parciais ou
regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas administraçôes fazendárias dos
entes ou órgãos indicados.

4. QUANTO AO CUIUIPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7' DA CF
4.1. Declaração de inexistência de empregedo menor no quadro da empresa emprêgedoía,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 06.
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5. DECLARAçÃO DE IOONEIDADE
5.1. Documento declarando que o licitante náo foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com

o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO 04.

6. DECLARAçÃO DE FATOS IMPEDITIVOS
6.1. Declaração de inexistência de Íato superveniente impeditivo da habilitação, emitida pelo
proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no ANEXO 05.

7. DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO
7.1. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da
empresa, conforme modelo no ANEXO 07.

8. PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU
MICROEMPREENDEDOR INDIVIOUAL
8.1 . Caso a proponente queira usufruir dos benefícios para Microempresas, Empresas de
Pequeno Porte ou Microempreendedor lndividual, previstos na Lei Complementar no 123/06, deve
apresentar a documenlação comprobatória dessa condição, através dos seguintes documentos:
a) Certidão simpliÍicada emitida e registrada pela respectiva Junta Comercial;
b) Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno
portê ou microempreendedor individual, conforme modelo do ANEXO 09.

9. PARA COMPROVAçÃO DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA:
9.1.No mínimo de 02 (dois) Atestedos de Capacidade Técnica, expedido por pessoas jurídicasz
de direito público ou privado, que comprovem ter a proponente prestado serviços semelhante ao
solicitado neste Edital. Os atestados devem conter o nome, endereço e o telefone de contato do(s)
atestador (es), ou qualquer outro meio com o qual o Município possa valer-se para manter contato
com a(s) pessoa(s) declarante(s).

'l 1. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no 13.726, é
dispensada a exigência de:

11.'1. Reconhecimento de firma, dêvendo o agente administrativo, conÍrontando a assinatura com

aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;
't 1.2. Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a
comparaÉo entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;
11.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia
autenticada pelo próprio agente administrativo;

12. As certidôes e/ou certificados obtidos via lnternet poderão ser apresentados em originais ou
fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no sítio conespondente.

)-7
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10. PARA COMPROVAçÃO DA QUALIFICAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
10.1. Certidão nêgativa dos cartórios de registros de Íalências e concordatas, expedida pelo

cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da data
marcada para início da disputa.
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13. As declaraçôes emitidas pela licitante deveráo ser apresentadas no original e ser firmadas por

representante legal da empresa.

14. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentaçáo em desconformidade
com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

í5. Nâo será desclassiÍicada a empresa (ME, EPP ou MEI) que apÍesentar documentação
com a data de validade vencida, conforme estabelecido no Artigo 42 e seguintês dâ Lei
Complementar 12312006 de 15 de dezembro de 2006.

í5.1. Gaso qualquer dos participantes (ME, EPP ou MEI) aprêsente Certidão ou documento
com a data de validade expirada, será concedido prazo de 05 (cinco) dias, contâdos do
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período para que a situação seja regularizada, tudo conforme Lei Complementar í2312006
dê 1511?/2006 com as alteraçôes da Lei Complementar n.o '147120'14.

15.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no & ío da Lei
Complementar 12312006 de 15 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito à

contratação sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 8í da Lei 8666/93, de 21 de
junho de í993, sendo Íacultado à administração convocar os licitantes remanêscentes na
ordem dê classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

16. Toda a documentaçáo apresentada deverá estar em pleno vigor. Documentos expedidos por
órgãos oficiais, omissos quanto ao prazo de validade, serão aceitos por 60 (sessenta) dias
contados a partir da sua expediçáo, à exceção de disposição em contrário estabelecida neste
Edital.
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PREGÃo ercrnôHtco No 49/2021

Declaramos para os Íins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.o 4912021 , instaurado por este município, que não
estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão da verdadê, firmamos a presente.

de

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente).
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos).

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponênte ê
carimbada com o número do CNPJ.

deem

El - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br
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ANEXO 05 - DECLARAÇÃO DE |NEXTSTENCTA DE FATOS ilUPEDIT|VOS

PREGÃO ELETRÔNICO NO 49/202í

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da
Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: EsÉ dêclaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente ê
carimbada com o número do CNPJ.

Rua
El - E-mail- lic hacaorg',nsb.pr. qov. br - w$\!.oib.Dr.go\.br
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ANEXO 06 - DECLARAçAO DE INEXISTENCIA DE EÍ'TIPREGADOS MENORES

PREGÃo elernôrutco No 49/2021

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro que náo possuímos,

em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de í8 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, em observância à Lei Federal no 9854, de 27.10.99,
que altera a Lei no 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: í) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponêntê e

carimbada com o número do CNPJ.
2) Se a emprêsa licitante possuir menores de l4 anos aprendizes deverá declarar
essa condição.
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ANEXO 07 - DECLARAçÃO DE NÃO PARENTESCO

PREGÃo elernôHtco No 49/202í

A empresa inscrita no CNPJ sob o

e do CPF no _, DECLARA, para efeito de
participaçâo no processo licitatório pneCÃO elefnÔUtCO No 4912021, da Prefeitura Municipal
de Nova Sanla Bárbara, que não mantém em seu quadro sociêtário ou emprega cônjuges,
companheiros ou pârentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o lerceiro grau de
servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direçáo e de assessoramento,
de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças, Compras e Licitaçôes do
Município de Nova Santa Bárbara.

(Local e Data)

g - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - wwrv.nsb.pr.eov.br
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(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
cerimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08 . CARTA.PROPOSTA

Ao Município de Nova Santa Bárbara
Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N'49/2021 - Carta-Proposta

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços do item abaixo discriminado, coníorme
Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

IDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTE:
RqzÃo soctnL:
GNPJ e TNSCRTÇÃO ESTADUAL

REPRESENTANTE E CARGO:

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA E NO DA CONTA BANCARA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

DESCONTO OFERTADO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado a taxa administrativa, de acordo com o Anexo 01 do Edital

LOCAL E DATA
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE
(OBS,: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

33

t Descriçáo detalhada do objeto oferecido, mencionando quaisquer outras informações que se
fizerem necessárias.

1.

2, CONDçÕES GERAIS
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente

licitação.

2.2 O desconto proposto acima contempla todas as despesas necessárias a plena prestaçáo dos

serviços, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados
e incidentes sobre a prestaçâo dos serviços.

Rua Waltedo Bittcncouí dc Moraes n'222, Centro, t 43. 3266.8100, E] - 8ó.250-000 Nova Sanra BáÍbara PaÍaná
El - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov-br - www.nsb.pr.qov.br



l*rr'
PREFEI TURA I./UNICI PAL t27
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ANExo 09 - MoDELo DE DECLARAçÃo DE ENQUADRAMENTo EM REGIi,E DE

rruauTIçÃo DE MIcRo EMPRESA oU EMPRESA DE PEQUENo PoRTE .

PREGÃo elernôrutco N. 4912021

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa..............
esta enquadrada na categoria. ..........(Pequeno Porte ou Microempresa), bem
como náo está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei Complementar no 123, de 'í4 de
dezembro de 2006.

Assinatura
Empresa

Representante Legal
Cargo

RG

CPF

34

Rua Walfredo Bittencoun de Momcs n'222, Cenrro, I 43. 3266.8100, El - 86.25M00 Nova Sanl8 Bárbar4 Paianá
El - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - \rww.nsb.pr.qov-br

Local e data,



PREFBTURA MUNICIPAL 128
NOVA SANTA BARBARA
ÊSTêDO DO PARANÂ

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESI'ADO DO PARANA

PORTARTA N" 02312021

O PREFEITO MI.]NICIPAL DE NOVA SAN.I.A BÁRBARA, Iesolve. no
uso dc srus atribuições legais:

\ o [I ta.,\ tl'

Arl.l'- A Comissâo de Pregâo, compoía pelos seguintes membros

- Pregoeira: Pollhry Simere Sotto CI/RG no 9.257.282-0 SSP/PR;

- Suplente: Cláudia Pereira da §ilvo - CI/RO no 9.257.255-2 SSP/PR

- Equipe dc Apoio: Rosemeire Luiz de Silva - Cl RC n'7.224.894-5 SSPIPR;

- Suplente: Crislirno tle Almeida - CI RG n'3.419.259-89 SSP/SP.

- Equip de Açxrio: Patrícia de Souza dos Anjos Siqucira - Cl/ltG no

t 2.753.105-6 SSI'/PR;
- Suplente: Maria de Fátimr Ribelro de Mata - CURC no 3-609.203-3.

Art. 2" - Esta portaria entra em vigor nesla data, reyogadas as disposições ern

contrario

Nova Sanlu Bárbara, 22 dcjaneiro de 2.021.

pal

Rus Walíredo Biltcnco!í dê Mo{aes no 222, C.ntro, I 43.3266.t100, fli - 8ólJG000
Nova Sanls lJáônÍô, Parôú - El - E-moil - !.iglqeedÍà!§b*rggr.b - Site - wrvw.nsb.plgoy.br
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CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Setor de Licitaçôes
Para: Departamento Juridico

Nova Santa Bárbara, 1710112022.

Prezada Senhora,

Em virtude de alterações ocorridas no edital do Pregáo
Elehônico n' 4912021, solicito nova análise jurídica do edital e minuta do contrato,
em atendimento ao disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei n' 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente

Elaine Cri tina L dos tos
S citaçÕes

Rua walfredo Bittencourt de Moraes no 222, cenÍro,l 43. 3266.8100 x - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.or.gov.br


